
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº 056/2023

Contrato CEDAE nº 056/2023 (DDC)Contrato CEDAE nº 056/2023 (DDC) de Locação não residencial
de imóvel urbano que entre si celebram a COMPANHIACOMPANHIA
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE)ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e o Sr. JUAREZSr. JUAREZ
DOFINI.DOFINI.

Pelo presente instrumento particular, as partes adiante qualificadas como:
 
LOCADOR(A)LOCADOR(A): JUAREZ DOFINI,JUAREZ DOFINI,  brasileiro, solteiro, comerciante, portador da carteira de Identidade nº 07238415-9,
expedida pelo IFP/RJ e CPF nº 016.416.907-55, residente e domiciliado na Rua Gonçalves Vieira, 237, Centro,
Porciúncula/RJ, CEP: 28390-000, doravante denominado simplesmente LOCADOR(A).LOCADOR(A).
 
LOCATÁRIA: LOCATÁRIA: A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE) COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede
nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob n.º
5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu
Diretor de Desenvolvimento das Cidades, Sr. MARCOS AURÉLIO DAMATO PORTO, e de Diretor Financeiro e de
Relação com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, doravante denominada CEDAE CEDAE ou LOCATÁRIA LOCATÁRIA.
 
Têm entre si, mediante Dispensa de Licitação (DL N. 009/2023 DAD), Dispensa de Licitação (DL N. 009/2023 DAD), autuada no Processo SEI-Processo SEI-
150001/027181/2022150001/027181/2022, com fundamento no art. 29, inciso V, da Lei 13.303/2016, justo e acordado o presente
Contrato que se regerá pela Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, e suas modificações, salvo quanto aos
aspectos relacionados às licitações e formalidades administrativas, aos quais se aplicarão a Lei nº 13.303/2016,
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE, a Lei Estadual 287/79, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO DA LOCAÇÃO)CLÁUSULA PRIMEIRA (OBJETO DA LOCAÇÃO)
 

Nos termos do ato de aprovação autuado sob index. 54068266 do Processo SEI-150001/027181/2022, destina-se

a presente contratação à “locação de loja comercial localizada na Rua João Francisco Braz, nº 88, Centro,locação de loja comercial localizada na Rua João Francisco Braz, nº 88, Centro,

Porciúncula/RJ, CEP: 28.390-000Porciúncula/RJ, CEP: 28.390-000”, para instalação de loja comercial, conforme previsto no Termo de Referência

autuado sob o index 52755368 administrativo de referência.

 
CLÁUSULACLÁUSULA SEGUNDASEGUNDA (PRAZOPRAZO)

 
O prazo da locação será de 60 (sessenta)60 (sessenta) meses meses contados a partir da ordem de início que vier a ser emitida pela
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CEDAE CEDAE para a ocupação do imóvel, após a assinatura deste contrato.

 
PARÁGRAFO ÚNICO PARÁGRAFO ÚNICO - Se findo o prazo fixado nesta cláusula convier às partes a manutenção da locação, estas
firmarão termo aditivo de prorrogação de contrato, continuando a locação em vigência por tempo indeterminado
até que isso ocorra, como previsto no parágrafo único do art. 56 da Lei 8.245/91.
 
CLÁUSULA TERCEIRA (ALUGUEL)CLÁUSULA TERCEIRA (ALUGUEL)
 
O valor total da locação para o período de 60 (sessenta)60 (sessenta) meses meses é estimadoestimado em R$ 151.926,06 (cento e cinquentaR$ 151.926,06 (cento e cinquenta
e um mil, novecentos e vinte e seis reais e seis centavose um mil, novecentos e vinte e seis reais e seis centavos)), , fixando-se em R$ R$ 2.000,00 (dois mil reais) 2.000,00 (dois mil reais) o aluguel
mensal do imóvel, conforme previsto na proposta autuada sob o index 44926707, fls. 01, do processo
administrativo de referência.
 
PARÁGRAFO PRIMEIROPARÁGRAFO PRIMEIRO - A LOCATÁRIALOCATÁRIA pagará o aluguel até o décimo dia útil do mês subsequente. O valor
referente ao IPTU, será reembolsadoreembolsado  ao LOCADORLOCADOR no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação do
comprovante de pagamento. O reembolso será feito somente pelo valor principal, sem a incidência de multas ou
juros decorrentes de eventual atraso verificado nos pagamentos realizados pelo LOCADORLOCADOR.
 
PARÁGRAFO SEGUNDOPARÁGRAFO SEGUNDO - A despesa autorizada para o exercício financeiro de 2023 correrá à conta do Programa de
Trabalho n. 2200022016, da Conta Contábil n. 411110319, Centro de Custos n. DE12020000, Fonte de Recursos
n. 10, ID da Reserva Orçamentária 2023000651, do orçamento vigente.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.
 
PARÁGRAFO QUARTO: Os pagamentos/reembolsos realizados com atraso por culpa exclusiva da CEDAECEDAE sofrerão a

incidência de atualização financeira pelo mesmo índice de correção dos aluguéis, acrescidos de juros moratórios de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados “pro rata die”; e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante

desconto de 2% (dois por cento) ao mês, também calculados “pro rata die”.
 
CLÁUSULA QUARTA (REAJUSTAMENTO)CLÁUSULA QUARTA (REAJUSTAMENTO)
 
O aluguel mensal será reajustado anualmente, a cada 12 meses contados da data de início da locação, de acordo
com a variação do IPCAIPCA ou, na falta ou inaplicabilidade do referido índice, será adotado como índice de reajuste o
IGP-DI/FGV, IPC da FIPE, o IGP-M/FGV, ou outro índice oficial que venha a ser permitido, a ser estabelecido de
comum acordo entre as partes ora contratantes. Se também esses índices forem extintos, o reajuste se fará pelo
índice que melhor reflita a desvalorização da moeda, se houver, ocorrida no período.
 
CLÁUSULA QUINTA: (Utilização do imóvel)
 
O imóvel locado será utilizado pela CEDAE exclusivamente como loja comercial, para atendimento de seus
clientes.
 
CLÁUSULA SEXTA: (Vigência em caso de alienação do imóvel)
 
O presente contrato obriga os contratantes e todos os seus sucessores a título singular ou universal,
continuando em vigor, ainda que o imóvel seja transferido a terceiros. Com vistas ao exercício, pela
CEDAE, desse seu direito, obrigam-se os LOCADORES a fazerem constar a existência do presente
contrato em qualquer instrumento que venha a firmar, tendo por objeto o imóvel locado, com expressa
manifestação do conhecimento e concordância com suas cláusulas, pela outra parte.
 
CLÁUSULA SÉTIMA: (Conservação e reparos. Obras)
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A CEDAE obriga-se: a) a bem conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras para a
reparação dos estragos a que der causa, desde que não sejam provenientes de seu uso normal; e b) a
restituí-lo, quando finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deteriorações decorrentes de seu
uso normal.
 
PARÁGRAFO ÚNICO: As benfeitorias necessárias introduzidas pela CEDAE, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitirão o exercício do
direito de retenção, nos termos do que dispõe o art. 35, da Lei 8.245/91. As benfeitorias voluptuárias não
serão indenizáveis, podendo ser levantadas pela CEDAE, finda a locação, desde que sua retirada não afete
a estrutura e a substância do imóvel.
 
CLÁUSULA OITAVA: (Seguros)
 
Caberá ao LOCADOR realizar seguro patrimonial caso entenda necessário, correndo por sua conta o
pagamento dos prêmios correspondentes.
 
CLÁUSULA NONA: (Impedimento à utilização do imóvel)
 
No caso de incêndio ou da ocorrência de qualquer outro motivo de força maior que impeça a utilização
parcial ou total do imóvel ora locado, por parte da CEDAE, poderá esta, alternativamente: a) considerar
suspensas, no todo ou em parte, as obrigações deste contrato, obrigando-se o LOCADOR a prorrogar o
prazo de locação pelo tempo equivalente à realização das obras de restauração ou pelo tempo
correspondente ao impedimento do uso; b) considerar rescindido o presente contrato, sem que ao
LOCADOR assista qualquer direito de indenização.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: (Mora e sua purgação)
 
O LOCADOR reconhece à CEDAE, expressamente, o direito de purgar a mora em Juízo, em quaisquer
circunstâncias e sem as limitações estabelecidas no artigo 62, parágrafo único, da Lei nº 8.245, de
18.10.91.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: (Registro)
 
Para os fins previstos nos artigos 576, §§ 1º, 2º, do Código Civil, 167, I, 3, da Lei 6.015, de 31.12.73 e 8º
da Lei nº 8.245, de 18.10.91, a CEDAE, promoverá no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da
assinatura do presente, o registro deste contrato no competente Cartório do Registro Geral de Imóveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: (Documentação apresentada)
 
O LOCADOR já apresentou, e consta do processo, a documentação relativa ao imóvel locado e apresenta
neste ato, os documentos comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do
presente contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA (RESCISÃO)CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA (RESCISÃO)
 
Ressalvado o disposto no parágrafo único desta cláusula, as partes somente poderão reaver ou devolver
antecipadamente o imóvel alugado mediante pagamento de multa proporcional a 20% (vinte por cento) dos
alugueres vincendos, e desde que efetuada a comunicação com antecedência mínima de 45 dias.
 
PARÁGRAFO ÚNICOPARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADACONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas operações em face

do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa

ou quantitativa proposta pela CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo

menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer direito, nessas situações, à

indenização ou compensação.
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA (PUBLICAÇÃO)CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA (PUBLICAÇÃO)
 
O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e

posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAECEDAE.

 
PARÁGRAFO ÚNICO - PARÁGRAFO ÚNICO - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na Deliberação TCE-RJ n.

312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAISCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do próprio contrato, o seu acesso
será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a
CONTRATADA pela sua gestão. Os dados coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste
contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based access control) e
com transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não,
a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato
digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
legal prevista na LGPD.

Parágrafo Primeiro - Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à
coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

Parágrafo Segundo - Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato formal com o
Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

Parágrafo Terceiro - Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá ser provocada
a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco
inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

Parágrafo Quarto - Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da vigência
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contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência
deste contrato.

Parágrafo Quinto - Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver
acesso em decorrência do objeto desta contratação.

Parágrafo Sexto - Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança
adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes neste instrumento contratual.

Parágrafo Sétimo - Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a confidencialidade
das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais
de seus empregados e dirigentes.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA (FORO)CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA (FORO)
 
As partes contratantes elegem o foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas ou
pendências oriundas do presente instrumento.
 

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento

elaborado em formato digital, dispensando por tal razão a exigência de testemunhas.

Pela CEDAECEDAE:
 

MARCO AURÉLIO DAMATO PORTOMARCO AURÉLIO DAMATO PORTO
Diretor de Desenvolvimento da Cidades

 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOSANTONIO CARLOS DOS SANTOS

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores
 

 

 
Pelo LOCADORLOCADOR:
 

JUAREZ DOFINIJUAREZ DOFINI
 
 

 

 
Rio de Janeiro, 21 junho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Juarez Dofini, Usuário Externo, em 13/07/2023, às 12:56,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de
agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Damato Porto, Diretor, em 14/07/2023, às
09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
14/07/2023, às 09:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 54283905 e
o código CRC 1BA0F0DE.

Referência: Processo nº SEI-150001/027181/2022 SEI nº 54283905

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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CARTA PROPOSTA
A CEDAE
AGENCIA PORCIUNCULA RJ

Venho por meio desta informar que a proposta do imovel para locagéo, sito a Rua 1050
Francisco Braz, n9 88, Centro, Porcifimcula RJ, CEP: 28.390-O00, é no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), com reajuste anual conforme a LEI, incluindo taxa de IPTU que 0 exercfcio de 2022
foi de RS 802,37 (oitocentos e dois reais e trinta e sete centavos), mais taxa de energia elétrica
e égua, concordando com prazo de O5 (cinco) anos para Iocagfio do imével.

Com respeitosos cumprimentos, aguardo resposta acerca da propsota.

Porcitmcula — RJ, em 21 de dezembro de 2022.

JUAREZ DO_FINl

CPF: 01s.41e.907-55
PROPRIET/KRIO
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato n° 017/2023.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado da
Casa Civil e o CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ.
O B J E TO : Prestação de serviço de correio eletrônico (e-mail) corpo-
rativo, na forma do Termo de Referência.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 14/07/2023,
desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumen-
to no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo ini-
cial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : R$ 366.904,80 (trezentos e sessenta e seis mil, novecentos
e quatro reais e oitenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2023
NOTA DE EMPENHO: 2023NE00508.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações,
pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos
nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de
2010, do Termo de Referência.
PROCESSO N° SEI-150001/025387/2022.

Id: 2495475

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL DA SECRETARIA DE ES-
TADO DA CASA CIVIL, torna público que a licitação por Pregão Pre-
sencial Nº 001/2023, referente ao Processo nº SEI-
150001/011834/2022, foi DECLARADA DESERTA.

Id: 2495508

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Autorização de Uso.
PARTES: ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL e a produtora AFROREGGAE AUDIO-
VISUAL.
OBJETO: Autorização de Uso do Imóvel, de propriedade do Estado,
situado na Rua Paulo César de Andrade, nº 407 - Laranjeiras, Rio de
Janeiro/RJ e na Rua Pinheiro Machado, s/nº - Laranjeiras, Rio de Ja-
neiro/RJ, para gravação da obra audiovisual intitulada “Arcanjo Rene-
gado 3”, nos dias 15/07/2023, 16/07/2023, 29/07/2023 e 30/07/2023.
PRAZO: De a 15 de julho de 2023 até o dia 30 de julho de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 11 / 0 7 / 2 0 2 3
PROCESSO N° SEI-150001/017291/2023.

Id: 2495518

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL DA SECRETARIA DE ES-
TADO DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte li-
citação:

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023
O B J E TO : CONTRATAÇÃO, POR MEIO DE INSTITUIÇÃO FINANCEI-
RA, AUTORIZADA A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL DO
BRASIL, DE SERVIÇOS BANCÁRIOS, NOS MAIS DIVERSOS AS-
PECTOS, COM A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PAGAMENTOS
E ARRECADAÇÃO, ESPECIFICADOS E QUANTIFICADOS PORME-
NORIZADAMENTE, NA FORMA DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANE-
XO I) E SEUS ANEXOS A, B DO INSTRUMENTO CONVOCATÓ-
RIO.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Auditório do Edifício Estácio de Sá - Av.
Erasmo Braga, 118, 10º andar - Centro - RJ
DATA DE REALIZAÇÃO: 04/08/2023 às 10:00h
PROCESSO Nº S E I - 1 5 0 0 0 1 / 0 11 8 3 4 / 2 0 2 2

O edital e seus anexos poderão ser obtidos, no endereço eletrônico
www.compras.rj.gov.br, e no portal eletrônico da Secretaria de Estado
da Casa Civil - www.casacivil.rj.gov.br.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2495814

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 073/2023 (DAD).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a ELLUS ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E SERVI-
ÇOS LTDA-EPP.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRAS
PARA ATENDIMENTO AOS ÓRGÃOS DA CEDAE NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/007175/2022 - Pregão Ele-
trônico - PE nº 0016/2023.

Id: 2495620

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 056/2023 (DDC).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o Sr. JUAREZ DOFINI.
OBJETO: “locação de loja comercial localizada na Rua João Fran-
cisco Braz, nº 88, Centro, Porciúncula/RJ, CEP: 28.390-000”.
PRAZO: 60 (sessenta) meses.
VALOR TOTAL: estimado em R$ 151.926,06 (cento e cinquenta e um
mil, novecentos e vinte e seis reais e seis centavos).
DATA DE ASSINATURA: 14/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/027181/2022 - Dispensa de
Licitação - DL Nº 009/2023 - DAD.

Id: 2495621

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 076/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a RAYMOUNT COMÉRCIO DE VÁLVULAS CONEXÕES E
ACESSÓRIOS LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS SOLENOIDES PARA A MA-
NUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUAS DO
GUANDU”.
PRAZO: 90 (noventa) dias.

VALOR TOTAL: R$ 325.194,50 (trezentos e vinte e cinto mil, cento e
noventa e quatro reais e cinquenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/005978/2023 - Pregão Ele-
trônico nº 0022/2023 - DAD-3.

Id: 2495622

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 04 ao Contrato CEDAE nº 076/2017.
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o BANCO BRADESCO S.A., com interveniência da PRECE -
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.

O B J E TO : “promove a inclusão das contas correntes de cada Plano
Previdenciário administrado pela INTERVENIENTE ANUENTE, confor-
me a cláusula primeira”.
PRAZO: SEM PRAZO.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 14/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-17/100252/2016.

Id: 2495617

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 02 ao Contrato CEDAE nº 087/2022
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a C&P - ENGENHARIA DE AUTOMAÇÃO, INSTRUMENTA-
ÇÃO E CONTROLE LTDA.
O B J E TO : “promover a prorrogação do prazo de execução do servi-
ço”.
PRAZO: 04 (quatro) meses.
VA L O R : SEM VALOR.
DATA DE ASSINATURA: 13/07/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E12/800.209/2021 - Pregão Eletrô-
nico - PE nº 627/2022.

Id: 2495618

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Aditivo nº 03 ao Contrato CEDAE nº 056/2021
(DTP).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e as empresas reunidas através do CONSORCIO NOVA
GUANDU - PASSARELLI - ENFIL.
O B J E TO : “RENOVAÇÃO CONTRATUAL E A RERRATIFICAÇÃO DE
ITENS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA”.
PRAZO: 10 (dez) meses.
VA L O R : R$ 2.097.665,22 (dois milhões, noventa e sete mil, seiscen-
tos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos).
DATA DE ASSINATURA: 19/06/2023
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/800.178/2020 - LI Nº
029/2020.

Id: 2495619

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

PROCESSO N° SEI-150142/001270/2021 - Prestação dos serviços de
coleta e armazenamento de biometria (imagens da fotografia, assina-
tura e impressões digitais) para identificação de candidatos e condu-
tores em processo de habilitação, mudança ou adição de categoria e
renovação da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) e constituição
do Banco de Imagens do Registro Nacional de Condutores Habilitados
(RENACH).

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2495570

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

PREGÃO ELETRÔNICO IPEM-RJ Nº 003/2023
O B J E TO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMO-
TOR, COM MANUTENÇÃO E SEGURO, PELO PERÍODO DE 24
(VINTE E QUATRO) MESES, na forma do Termo de Referência -
Anexo 1 do Edital.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço global.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.365.036,72 (quatro milhões, tre-
zentos e sessenta e cinco mil, trinta e seis reais e setenta e dois cen-
tavos).
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/08/2023.
HORÁRIO: 10:00 horas.
LOCAL: w w w. c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v. b r.
PROCESSO Nº SEI-150164/000747/2023

O edital completo encontra-se disponível nos endereços eletrônicos
www.ipem.rj.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br podendo, al-
ternativamente, ser adquirida uma via impressa mediante a permuta
de 01 (uma) resma de papel branco A4, na Rua Padre Manuel da
Nóbrega, nº 539, Quintino Bocaiuva - Rio de Janeiro/RJ, no horário
das 10 às 16 horas, de segunda a sexta-feira, trazendo o carimbo do
CNPJ. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no mesmo ende-
reço, ou ainda, pelo e-mail: licitacao.ipem@gmail.com.

Id: 2494810

Secretaria de Estado de Governo
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de Go-
verno, e o CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMU-
NICACÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 010/2022, relativo à prestação de
infraestrutura e de serviços de Active Directory e File Server, na forma
do Termo de Referência e do instrumento convocatório, com funda-
mento no art. 57, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Segun-
da, Parágrafo Primeiro do contrato, sem renúncia de reajuste contra-
tual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993, e
na Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do contrato.
VA L O R : R$ 18.728,88 (dezoito mil, setecentos e vinte e oito reais e
oitenta e oito centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 25/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
PROCESSO N° SEI-420001/000374/2021.

Id: 2495524

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 018/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de Go-
verno, e a empresa DADY ILHA SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA.
O B J E TO : Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação do
prazo de vigência do Contrato nº 018/2022, relativo à prestação de
serviços contínuos de solução continuada de impressão, cópia e di-
gitalização corporativa - Estações Digitais de Serviço (EDS) Departa-
mentais, integrada a sistemas corporativos e à rede de dados, com-
preendendo a cessão de direito de uso de equipamentos, incluindo a
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, forneci-
mento de peças e consumíveis necessários (exceto papel), assim co-
mo serviços de gestão, controle e operacionalização da solução e trei-
namento, na forma do Termo de Referência e do instrumento convo-
catório, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e na
Cláusula Segunda, Parágrafo Único do contrato, sem renúncia de rea-
juste contratual, com fundamento no art. 55 inciso III, da Lei nº 8.666,
de 1993, e na Cláusula Nona, Parágrafo Oitavo do contrato.
VA L O R : R$ 125.894,40 (cento e vinte e cinco mil, oitocentos e no-
venta e quatro reais e quarenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, a contar de 01/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023
F U N D A M E N TO : Arts. 57, inciso II e 55, inciso III, da Lei nº 8.666, de
1993 e suas alterações.
PROCESSO N° SEI-420001/000210/2022.

Id: 2495525

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 14/2023.
PARTES: Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão e a em-
presa Prensar Moveis Ltda.
O B J E TO : Aquisição e montagem de mobiliários colaborativos em ge-
ral, para utilização no Edifício Estácio de Sá pertencente a Secretaria
de Estado de Planejamento e Gestão do Rio de Janeiro, na forma do
Termo de Referência e do instrumento convocatório.
VALOR: R$50.200,00 (cinquenta mil e duzentos reais).
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias corridos.
DATA DE ASSINATURA: 20/07/2023
EMPENHO: 2023NE00461.
FUNDAMENTO: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas al-
terações.
PROCESSO N° SEI-120001/005708/2022.

Id: 2495571

Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
COMISSÃO DE C R E D E N C I A M E N TO

AV I S O

A COMISSÃO DE CREDENCIAMENTO torna público que fará realizar
o seguinte procedimento de credenciamento por inexigibilidade de li-
citação: 1ª REABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O CREDENCIA-
MENTO AGERIO Nº 001/2021

TIPO: Inexigibilidade de Licitação
O B J E TO : Contratação de prestação de serviços de Correspondentes
de crédito, nos termos da Resolução Nº 4.935/2021 do Conselho Mo-
netário Nacional, por meio de processo de Credenciamento.
D ATA : Os pedidos de credenciamento serão recebidos por prazo in-
determinado, o qual se iniciará em 25 de julho de 2023 (terça-feira).
LOCAL: acessar a página eletrônica da AgeRio, por meio do link
https://portal.agerio.com.br/servicos/solicite/correspondentes e observar
as instruções contidas no Edital.
Divulgação de todos os atos: site da AgeRio (www.agerio.com.br)
PROCESSO Nº SEI-220009/000163/2023.

O Edital encontra-se disponível no portal eletrônico da Agência de Fo-
mento do Estado do Rio de Janeiro S.A., na página www.age-
rio.com.br, opção “Tr a n s p a r ê n c i a ”, “Licitações e Contratos”.

Id: 2495446

Secretaria de Estado de Polícia Militar
SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 100/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC (CNPJ/MF:
57.494.031/0001-63).
O B J E TO : Aquisição de Munição Convencional, Munição de Treina-
mento e Munição de alta precisão, para atender as necessidades da
SEPM.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação
em DOERJ.
VALOR TOTAL: R$ R$ 8.058.840,00 (oito milhões cinquenta e oito
mil oitocentos e quarenta reais).
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023
FUNDAMENTO DO ATO: O decidido no Processo Administrativo nº
SEI-350096/000172/2022, de acordo com o Art. 25, Inciso I da lei
8.666/93.

Id: 2495452

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo Quantitativo ao Contrato nº
001/2023.
PA R T E S : SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR - SEPM
e a empresa JP SERVIÇOS CONSTRUÇÕES REFORMAS E INSTA-
LAÇÕES EM GERAL LTDA (21.214.056/0001-19).
O B J E TO : Alteração quantitativa do Contrato nº 001/2023, relativo a
prestação de serviços continuados de cozinha com cessão de mão de
obra especializada para atender as Unidades possuidoras de Ran-
chos.
VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 284.230,02 (duzentos e oitenta e
quatro mil e duzentos e trinta reais e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 20/07/2023
FUNDAMENTO DO ATO: Inciso I, alínea b do art. 65, c/c art. 58, in-
ciso I, da Lei nº 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-350192/000009/2023.

Id: 2495701

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 027/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Polícia Militar e a Empresa: FORD
MOTOR COMPANY BRASIL. O B J E TO : Constitui objeto do presente
instrumento a Prorrogação do Prazo de Execução para Apresentação
do Protótipo referente à Aquisição de Viaturas Parcialmente Blindadas.
PRAZO DE EXECUÇÃO: Pelo presente instrumento a execução para
apresentação do protótipo referente ao contrato nº 027/2023 estende-
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